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26 - Parecer do Conselho Municipal de 
Acompanhamento e Fiscalização do Fundo 
Municipal de Previdência, se o RPPS estiver 
constituído sob a forma do Fundo. 
 
 

DECLARAÇÃO 
 

 

Declaro, para fins de atendimento do item 26 da 
Resolução TC Nº 37/2016, que o Instituto Previdenciário do 
Município de Camutanga, está constituído sob a forma de 
Fundação Municipal. 
 

 
Camutanga, em  17 de março de 2017. 

 
 

 

 

 

Janielle Barbosa de Oliveira 
Diretor Presidente 
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